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Autor: Rômulo Gouveia 
 

Data da 
Apresentação: 

10/12/2009 

 

Ementa: Denomina "Rodovia Ministro Abelardo Jurema" a BR-104-PB, no 
trecho entre o Km 0 (zero), divisa Paraíba/Rio Grande do Norte, 
acesso ao município de Nova Floresta, até o final, na divisa da 
Paraíba/Pernambuco, acesso ao município de Riacho de Santo 
Antônio, Estado da Paraíba. 
. 
 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Viação e Transportes;  
Educação e Cultura e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)  
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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